ADITIVO CONTRATUAL Nº 02
Aditivo Contratual nº 02, da Ata de Registro de Preços 01/2026, Edital de Pregão Eletrônico 54/2025, celebrado em 05 de janeiro de 2026 entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO RS e a empresa NELCIMAR MARMENTINI.



A Administração Municipal resolve firmar termo aditivo ao contrato original com os seguintes termos:



CLÁUSULA I – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato serão utilizados também os seguintes recursos: 
P/A: 2082 – MANUTENÇÃO/FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL 

Conta Despesa: 3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Recurso: 1500.0001 – RECURSO LIVRE


CLÁUSULA II – DAS DEMAIS CLÁUSULAS    


Permanecem inalteradas as demais cláusulas.



E, assim, amparando a Lei 14.133/21, o Prefeito Municipal firma o presente aditivo unilateral, em duas vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, que será arquivado no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, conforme legalmente estabelecido.

Planalto/RS, 24 de abril de 2026.

MUNICÍPIO DE PLANALTO

Contratante

